
PORTARIA Nº 027/2019

Declara  Luto  pelo  falecimento  de  Judith  Ferreira  de
Jesus

O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA, Estado de
Minas Gerais, no uso das suas atribuições regimentais e constitucionais e:

CONSIDERANDO  o  falecimento  da  Senhora  Judith  Ferreira  de  Jesus,
genitora  do  Vereador  Robério  Acrísio  Ferreira  de  Jesus,  na  data  de  26.03.2019  e
sepultamento na data de 27.03.2019, baixa a seguinte portaria: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial na Câmara Municipal de Januária na data
de 27.03.2019, das 12:00 horas em diante, em razão do falecimento da Senhora Judith
Ferreira de Jesus.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

Câmara Municipal de Januária, 27 de março de 2019.

Ver. FABRÍCIO LEITE BATISTA
Fabrício Promoções

Presidente


